


Ainda, quanto a Escritura Pública de Desapropriação Amigável, retrato-me 

humildemente perante a população patobranquense, ao Poder Execut ivo e 

Legislativo Municipal, pois, esta escritu ra foi lavrada ainda em 30/07/ 20 21. 

E realmente, o protocolo junto ao 1º Ofício de Imóveis da Comarca de Pato Branco 

deu-se em 12/08/2021 : 
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Desculpe-me pelo tom jocoso, mas comprova-se de forma "nu a e crua" a 

irregu laridade na aqu isição da parcela/fração do imóvel sob a matrícula 45 .029, de Adir 

Carlos Pegoraro (representante por Procuração de Crist ina Salete de Cezaro). 

Primeiro, a data da Escritura de Desapropriação Amigável (30/07/2021), 

coincidentemente, é da mesma data do pagamento desta área desapropriada; Nota de 

Empenho n. o 011789/2021. liquidacão em 30/07 /2021 . 

Agravando ainda mais o injustifi cável, o incontestável e o inexplicável, na Escritura 

Pública de Desapropriação Amigável, lá de 30/07 / 2021, que faz Crist ina Sa lete de 

Cezaro em favor de Município de Pato Branco, j á apontava-se a existência de certidões 

posit ivas, "de conhecimento do outorgado comprador". 

"9 - Certidão Positiva do Ofício Dis tribuidor desta comarca, emitida em 
29/07/202 1, selo n° 0189322CEAA0000000121121 R (Consta Ação de 
Ex ecução Fiscal-1ª Va ra Cível), DE CONHECIMENTO DO OUTORGADO 
COMPRADOR, o qual isenta esta Serventia e seu Oficial de qualquer 
responsabilidade; 10 - Certidão Pos itiva de Ônus Reais 2165/2021, validada 
em 23/07/2021, selo nº 0189285CEAA0000001353721 P (Consta Alienação 
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Fiduciária e a Penhora constante no R-1.6 e R-17 da matrícula 45.029, 
referentes as á r ea do R-8 e R- 9) AS QUAIS PERMANECEM EM VIGOR ". 

Llní<io de Imóvel Rural nº 3038.ACB4.61 32.B3E2121 , NIRr· 7.825.399-3, c1n1lida oni 
29/07/202'1; 3 Certidão NegalivR de Dóbitos ele 1 ributários e de Oivi<la Ativn r stnclunl 
nº 024637270--00/21, emitida om 29107/2021; 4 - Corlid ~10 Nogativa de Débitos 
Relativos aoli Tributos Federais e à Dfvlc.Ja Ativa da Unino nº 
481F.C807.4885.08BF/21 , crnitirla ern 29/07/2021: 5 - Corlic.J iJo Ncgaliv<.:1 da ,Jusliçrt 
redera! 4° Região nº 9a5988309f2c1 ca88daac6a5cc099c29/21, emitida orn 
29/07/1021; 6 - CortidJo Negativa do Açoos Trabalhistas do 1º G1au TRT 9~ Região, 
ric• 2021.07.29-af311c14/21, emitida ern 29/07/2021; 7 - Certidão Negativa de Dó bito:; 
r r<1ball 1is tas - Justiça uo T1aualho - Poder Judiciário, nº 23104695/2021, t:milicJa em 
29/07/2021 ; 8 - CCIR 2020, quitado, sob 1.ódigo do imóvel rw al 722.120.009.371-3, 
área úe 80,2027hal9 Certidão Posjtjvajlo Oficio Distri1Juido1 tlestn coma1C<1, cmitidH 
c1111 29/07/2021, selo n" 0189322C AA00000001 21121R(Consta Açao de E::xecuçôo 
FiMal-1º Vara Cível), de conhecimento dn outorgado com_P.rador, o quol i so nt~ 

~sta Sorventia e seu Oficial de qualquer responsahilidadcl 10 Ce11idâo Positjvq f'º 
Onus Reais 216512021, Vfll1dadfl cm 23lô l/2021, selo nº 
0189285CEAA0000001353721 P(Consta Allonaçao Fiduciária e :i Ponhora constante 
no R 16 o R-17 da matricu la 45.029, roforontos as área do R 8 e R-9) as quais 
porrnauoccrn om vigor; 11 Consullti úo lndispo11ihilidaclo, 0 111 atcndimnnto ;10 

E vejam, comparando a m atrícu la de 20/05/ 2021 apresentada pelo municíp io, com 

a matrícula anexada a denúncia de 07/12/ 2021, temos certidões positivas em nome de 

Ervino Rufatto e Lourdes Salete Bosi Rufatto ex istentes a partir de 2014 ; vide Ficha 01, 

' ~e rso , anotação R-5/45.029 - Prot. n.º 157.392 - 25/07/2014, e continuação na Ficha 

......... 2F; ausência do verso da Ficha 01. na fotocópia da matricula trazida pela municipa lidade: 
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1
. 'd )// /, 111cJi,,ll(I) 1':1~to J\111cn1Jprnl rcí!islr.?do \Oh 11° 1 J.VX do li\fo n• O 1 ;iuxil hr tlc\lc \)fkin, de 
gric11llor els do l:i.r, r<"\ i1lt11h'S e. ,ft\11111:ili.1óo$ 11~ lo,,,lirhtlc r:fo S~o C'~t· 1n 110, 1111111id pio li<' l'.llo ll r,111c<1 

1 lt C ltl . lllllt : LA \'OU Ili\ JNlJ US l IUi\ CtJ l\ll '. llCIO <H.!> 1 t: S/A, p lHOt jurhli\' llc Judio µfi y,ido, 
;10111 \tc!c 11n 1\Vl llitl .t Sc11.1.l1tr 1\tllit• l'iml,11.1, l'.111111. S e\ J1•~0. 11" R,37. Jl ,"011.11'.11 .\.l 'H, i1 1~"·1 t . c n > CNl'.I )ti. 11• 79.ll'i l.J'JJ/\lOOI OH. ,. 111 1'0 r t-:('A: ) ';( l<l l lllt,\ l'llJIL(l'A J)I CONC'ESSAO ui: 
H~' l>l 1 O COM G/\HA N l IA 1>1: JIU'OlLC/\, '"""JJ 1.il l. 0 128, lls. MUI ·\(., c111 :n.07.}01-4 , nu 1° 
ab. lo..111 ,VAI Cll(:. 1\ OlJIOIH11\ N ll· CHI DO RA ebcc l ttt l.1\ or <lv,OUI OR<1/\ l l0~ l)J,\/l·llOIU '\, 

l 1 1. 1 ~,li tu rut.ilÍ\ O J(é d li1111lc. lk li \ )00.000,00, p ll.1 l!JU l ~i\ t~I de lll(l\..1Jo.ia\, hw11111)~ ol)'rÍlUl.i,, l 

, 111,1h pr•• hH1h l 1.'11tt r1.i,1l111 Jv, 11cl.1 OIJ 1 <>IW1\ l>A C: IU .llOH1\ , 11b1ii:.1111l1\ :-1,~>l l rtJf<C. J\ l )OS 

11lU.L11ll•l~u:• 1l • Ili 11 ilo 11 1d,~•'l.-Cn•11 r. ,.W.:li1t " r uw H OUllJ ·1- N""''.i· ."" 1~"" ,1,.l 
/\clr i.:illó Rufollv e P1,s11iv;1s l'lll 11<1111l' de El{VINO lllJi 1\T lO r 1 OU IO>l·S l>1\I hl1'
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di11rih '>2lfí, liv111 '7, 1hlc 11.11.,01, , /\pi) f(~•d\.>11 <' 01111 ;w:;-1, Srt;11 1td 1 Vn1;1 cf,d, Ru1u•'f\'lll1• P~ch ~ 
l\ 1lc111 11 l\1r.u11, S 111lc,1111.11,Ci\111içh 1 <•i!Ull, dl 1t ih 16Y, li\ ro 77, J,11~ ?5.011013, A~lo Cmliar1;.11> ,1 
I' xc~u;.1•\ :5c;t1111ch VM ·' Ch·cl, lleq11c1 c1ue l't<l11' Ademir 1 Cci~U ll, S i11<11. 111.u ( '3111 id 1 1 ~ 1r.u 11, ó i,111h 1 
1(,19, lhw 2:!, dJl • 12. 11 .201 \, Aç: e\ 1 111lrng<11 3 l ·x~\\IÇ.'lt, Sci;111;1fa \',1r.1 fwl, HcquerMlc Pedro 1\dcn11J 
l'u i.1111, '\1:111Jr.1111M C'.1111i1. i\ l ltt\UI' , <listr ih l /.IS, lil'f11 :.!!I, rb t.1 11-1 I J JIJI 1, 1\ ç\11 J\rrnl11ll l'll(\1 ll e lk11\,I 
Scj',Ull1b VM.\ C[vcl, Rcquurntc Pcd10 Ademir r ,·rr.1111, ~ mdr.1111.lf Có'.nlici;\ Pt l f:Ul/ ) de piem• ~o. 1hr. i111cn1J 
cl,1 11cd1.ti.1, l'u111 i;j 11, loi p.1glJ 1111 \'11h•r ,1 1; l\'S ( 00,00 l011fo1111c r,uiil c111ilida p•lu Tobuli<'n~I (•. 1\ s l"'lh,'•t 
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Estranho e abstrusamente, no verso da Ficha 02 (também ausente na fotocópia 

trazida oelo Poder Executivo) na anotação R-8/45.029 - Prot. n.º 161.178 - 02/10/201 5, 

na negociata de compra e vend a entre os Senhores Ervino Rufatto e Lourdes Salete Bosi 

' 

1

Rufatto (transm itentes/vendedores) e Ad ir Carlos Pegoraro (Adquirente/comprador), 

~consta ações, inclusive de Precatória, requerida por Guilherme Tadeu Kleber. 

lt-R/0IS.tll 1J - 1'1 u i. 11· 1 (d .'/IM - 02110/l!l Is l ·1 ll.\ ~S;\11 J l'N 11" ;:!( ~, 1. 'l) HUI· ~ :.:i ro, C'. I. li l.~O ·J . l ·l;­
'i · !'í~'l· - ' I , < l'J íi •ff1'> .. lllf."'1 l'J !fJ l ~" ' u 1 '"' l OUHlll''' !\1\1l , J1: llOSI ltllF,\'J 1'0, C',1. n• H:40.?<1.\ -
3 l'U, Cl'l' 11• •J '\(í,2UJ.?O, c,n, l 1,1, ih:ir••, \ 1\111 >~ ._.\> v l\.F llllc .fci ll' 1H U11h ' u uai \ \I ,1 1 il" l 11 11 1 \i ·~11 .. 1 
J ., h·i (, ~ I "'' ' · lll ~ <l i 11111: I· -.~1 i1u1 11 tk l'11cto i\t1ICllUJ>\!Í 11, 11. 1; i ~ 11 .11k• ~ob 11" l / .J ..! tt lfo ll\'11.) (.l l ,,u\ilt "lr, uc:. le 
Ofíciv, d · ai:1 >1w~ 11. 1 h1.1 ci.:l.11l 1 J.11, r .: ~ id.:1 11• 't 1k1111kili 11l l1~ 1 1 l~·1litl; .ch: tl t !'1.10 C'att111111, /.m i l(u1 .1I, 1k 
Pnlo f'1,1•1c i>· l'R ,\11Q lllnl',N' l I:: AD.IH (',\Ili.OS l'l'GOllAltl), <'. I. 11• 4' \l'Jl05·1JS1'~1l'/ l 'U, r l'tl 11 ' 
S'/.l.'J1U.<tl 'J ::1, l•r.hllci1•), • oJl, in >, do •1•111l1.: io, ' " i,lt nk e 1f11111i1 ili.1,111 11.1 lt 11 1 C'l111 j . " 'i1• 11., :-iL ro111t:i 111, 
S'/I, J:ir(hin 1111111 \\ .:1.1, d1hdt t1 ~ l',,lo) ltr, 11<.:>· l'H ( '0~1 l' ltA I, \'l'N0 1\. i\1 rn: J!>!>. I Jl.l,•JU111 1, ('111 

la·11h•ll1>11:1,, e .ui -11.11!0 110 11'\C l{J\ ~tlh 11' I V. IJU 11(1/ J I ' · l111hlr. ('d.: OJ. Ili ) OI\ 1. lliC1, Ih IM /IC1C., ,. 
l.1hi: liu11·!111 o l i \',\J.(lH : H\ 1(1 l.?.ll, ~IJ , J ui 1'>'º o11111 •lo 1e ln lf'lll i >• lu i11l,1 -\i\-.1\ 111q11.111t i.t1k H\ 

• • . ..... l ' t t'lll "' • ·~ · .... ,.,.,.,. • , , • • • ., .--.- '"' • •• 

• • C• ••• • - · •• •• • • 

C1:rlídl1('$ Nq:nti\ .1~ d1' 0 111 ic1ll1 ~•rihu i 1h •1,11 "'' t 'w11 ~ 1 .; 1, r11 iil hh~ rm J•J li'> l HI ~; cull tit ulo"' \!;'tttti111c . 
n•,1' > n) l'r.>- t d11tl l'1t l11 1l 1 J1111J1ln l•'l'•lÍ1l ( l\d • lk11 1<: .1111hc11 ui' lf . 1 ~ rh..i1111 11 11 1 hJ lk•\ l ' to lvfl llnllJ.1l -
llc11 l ldl\I Ailuui r l'<: rt' lll/ e S.11ult. lll~ r e 1111k11 h.1~· 1111 ; ~) 02 l 1t1 lJ11)'11) ,, 1 ~l;l 11o; lu llt11 I'(' ' " ' 1\1lrn111 
Flll\ltl/ e S.11t<lti1 Hli"ll C :1111id.1 l 1;1 1>1111; 11) 1\1r.ill111t 11hl li 1;:-,1.~ ll~J\I Jh.q l' 1:1lr1> Al.lrniir hr1wl1 e s.·111dr,l11IM 
t ·, 111 k i 1 1 rrr,1111; e) l·l\cçuç,\o li ~· 1 i111 lc.; l \lr.1lu1.IJ, i.1l · lt~q. J ua10:1 1 ir1111 ; 1) ' ,,,Jin~ ri:-i K~ ' I · 1 e 111 l 14l 1 111' iJ i 
!'lilv;\ Br\lllli ~) Fi.;(luç.10 du 'I 111110 htr.1jµJi~(<I ,L\\'l( l ~,, ,.ul!.1, 1 e •Il i • l.t.1 .j:\IF; h) 1 \t:~ lo\ ~o 1lc 
! it ul•> l'\lr .1JI 1h1;1J( - lh'<J ( hw.1J.ln l l 111 ' l i) 1'1•1 11(.1 ll Rllt. <luilltu 111c 'l 1111111 Kh:h-.c 1lt lt111h, d 11ll nlu Ju 

C• :npr.1clr1r Co.l\ll ll l ,, llllll' J 1· 11 1.i1ll•b'1· Clll !, 11J 11 1111111 .·.o Pio\ lt1IC'nl11 w,Zfll ·i cl(I ( NJ , r.;~ llll •jo• : 
• • • .. • - • .. .. • • - •• t , •• ' ' .. • t - · #" .... t ,.. • ,. , ' .. • •• 1 ... 1 •• ' . .. 

Para fácil entendimento, a matrícula geral 45.029 j á constava anotações de 

certidões posit ivas e ações judiciais desde 2014 e de penhora ajuizada em 2015, 

ignora das pelo Poder Executivo Municipal. 

Tanto que, trago capturas de t ela de decisão e andamento do processo de penhora 

mencionado na Matrícula do Imóvel, requerente Gui lherme Tadeu Kleber: 

fW}U• . • -. ,,.,..,, • .,.1;H ••~Y· - ..... ., t.• '-" ... """-. .. oJ....-w.- !.1:--.3 
·~ ..... , ..•• ~.-~,;AJ , .,. ,.. .... .... 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

\ l'fl\\ll l t h l l ~l\fltÍ-'tl \ l \ Ut \ .-Jt-.M ll • l ) l j;íll l 

H\ltllk \ " l \ U \\ \tJll 1111 .-U HOlffH \H fl fl.J)H,., 1 

l'Ot \ l)f 0 11J\\ llf lllt 1 1-t ll\ I OI l''J if'hll"I \ 

tl VIUW \l f l l ~Jll \.\ lt • '-"~ \hl l •t k.1 11 .. \J\ !l' \I M 

~ 1 \ltl \O 111\IW., I S' UJ\ 1'9,. l l\lt\ li ll 'f l llt\11 

r.1~1 11\ \ \\ f 'tWlll X \ IJf I O\t r•h f \l '11\ '.l - 1 \ 

h. l •l'U \ \ ' ' ' t't'-P' 'U t t l M•t\\t.M Ih P\Jlll 

\l\l!t10• \. fli\t t\ l'h) 41\ t 't \ ll \ r\JU I 

t11\ll11\L'N ' .;t_'- "-.t'l "'\\ll ~I U t \I{ U\\l\11\ 

I li! Ji;'41f•• t Ftf y \!l f !\t i 1 U\MI V:'llH [):tl\11.(\ 

t lf.-............ 41 1 1.#o-c'ia.&.- l._. $,j.,.~ i.. tt '-6>1 I Jo+-·1 

,., .... ,. .. ' & "' ( -'"'" ' """'""" ..... f ··~ - ""'"f'••· 
1 ,..,__._ , brf..,l,.U~ ........ J.""'- ••r.'.ar,, I•\ 
,_ .. . ,.~ .. ~.-.... ...... ~ ......... ,~ .. -..... 
. .... . · ~--"'irA b.-u.,...h•~ •--•rt •l'J.• 
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Pelo Acó rdão 1374/19 - TCE-PR, respaldado no Parecer n.o 53/19, do Procurador­

Geral do Min istério Público de Contas: 

"(,,,] Remanescendo dúvida aoenas quanto aos documentos ex1q1veis para a 
formalização do negócio jurídico, sobre os quais deve ser esclarecido que. além 
dos documentos obrigatórios previstos em lei. somente poderão ser exigidos 
documentos outros mediante motivação específica e previsão expressa no edital 
de licitação ou em procedimento administrativo de dispensa", 
(, ,,} 

2) Para a aquisição do imóvel, que obrigatoriamente deverá ser concretizada 
por escritura pública caso o bem tenha valor superior a trinta salários mínimos 
(art. 108 do Código Civil), deverão ser exigidas, AO MENOS , certidão 
negativa de débitos incidentes sobre o imóvel, CERTI DÃO NEGATIVA DE 
ÔNUS E ACÕES REAIS E REIPERSECUTÓRIAS [ ... ]". (Meu grifo e destaque). 

Vi stos, relatados e discutidos lavrou -se o Acórdão n.º 2.498/14 - TCE- PR, no qual 

consultava-se sobre: 

"a) Há impedimento para aquisição, pelo Município, de imóvel cuja propriedade 
sej a de parente de Vereador ou Presidente da Câmara Municipal local, em linha 
reta ou colateral, consanguíneo ou afim? 
b) Caso negativa a resposta ao quesito anterior, presentes os requisitos 
condicionantes, pode imóvel de propriedade de parente de Vereador ou 
Presidente da Câmara Municipal local ser adquirido mediante processo de 
desapropriação judicial ou amigável? 
[ ... ] Embora o ato ("de desapropriação") não sej a legalmente vedado, a 
eventual aquisição de um bem nessas condições deve seguir os mandamentos 
expressos no Artigo 37 da Constituição Federal. 
O ato também deve ser precedido de procedimento licita tório de dispensa, que 
viabilize a compra direta. A aquisição por meio de desapropriação judicial ou 
amigável deve ser evitada, sob pena de caracterização de desvio de poder e de 
finalidade, 
Se esses princípios não forem atendidos, o ato administrativo resultante da 
compra poderá ser considerado nulo". 
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O Ministério Público do Estado do Paraná, em 2014 - Inquérito Civil 

01 52 .14.000742-7, Comarca de União da Vitória - emitiu Recomendação Administrativa, 

t endo como "Objeto: Aquisição de bens imóveis pela Administração Pública -

Prioridade Constitucional do Procedimento Licitatório em Detrimento da 

Desapropriação". 

"CONSIDERANDO que a regra geral a ser observada pela Administração Pública 
para efetuar compra de qualquer bem é a adoção do processo licita tório, no qual 
se assegure a igualdade de condições entre todos os concorrentes é a escolha 
da proposta mais vantajosa ao interesse público; 

CONSIDERANDO que o art. 37, XXXI, da CF determina que as compras 
efetuadas pela Administração Pública deverão ser efetuadas por meio de 
procedimento licitatório, inclusive no que se refere a imóveis, visando se obter 
a proposta mais vantajosa ao interesse público, mas preservando os princípios 
constitucionais da isonomia e impessoalidade e o direito fundamental à 
propriedade; 

CONSIDERANDO que a Lei 8.666/93, dando consecução ao mandamento 
constitucional, prevê claramente, no art. 23, §3°., que a modalidade que deve 
ser utilizada para essa compra é a concorrência; 

CONSIDERANDO que, em outros termos, havendo possibilidade de mais de um 
imóvel atender ao interesse público, deverá o gestor, por ordem constitucional, 
promover o processo licitatório, no qual poderão concorrer os interessados; 

CONSIDERANDO, por fim, que a utilização irregular do instituto da 
desapropriação, visando efetuar a compra de imóveis pela Administração, por 
vezes pode representar não apenas nulidade procedimental, mas ensejar uso 
indevido de recursos públicos em benefícios particulares, passível de 
responsabilização do gestor". 

A própria municipalidade aponta existência de outros imóveis que oportunizam 

mesma finalidade: 

Manifestação do Poder Executivo, v ia Memorando 12/2021, de 

22/06/2021: 

"Oportuno frisar que foram procuradas outras pedreiras no Município, porém 
entendemos que está se mostra mais viável devido à proximidade da área 
urbana". 

Cabendo reforçar, não se desapropria área(s) com penhoras ou com discussões 

judiciais. não se tem cert eza de decisões. 

pública. 

Noutro ponto, não se confunde negócio juríd ico privado com o da administração 

Hely Lopes Meirelles : "Na Administração Pública não há liberdade nem 
vontade pessoal. Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo que a 
lei não proíbe, na Administração Pública só é permit ido fazer o que a lei 
autoriza". 
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Assim, o administrador público não pode, mediante mero ato administrativo ou ao 

seu belo prazer, conceder direitos, estabelecer obrigações ou impor proibições aos 

cidadãos. 

Muito menos adquirir bens imóveis afrontando os princípios da administração 

pública, descritos de maneira obj et iva nos caputs dos artigos 37, da CRFB/ 88, e 27, da 

CEPr/89. 

Reiterand o, j á possível apontar: ausência de circunspecção, inclusive documental; 

possível existência de "contrato de gaveta" (leva-se acreditar em "contrato de gaveta", 

pela ausência de averbação/registro em cartório de imóveis, ao fato das escrituras se 

darem em 30/07 e somente em 30/11/2021); pagamento à revelia; comprovadas 

existências de certidões positivas de débitos, de ônus e ações rea is e reipersecutórias 

incidentes sob re o imóvel matrícula 45.029; improbidade administrativa; afronta aos 

princípios constitucionais da administração pública ; infrações político-administrativas, 

estabelecidas no artigo 4º, do Decreto-Lei 201/1967; e descompasso e desrespeito ao 

Código Civ il , às jurisprudências pacificadas e a Recomendação Adm inistrativa de Órgãos 

de Contro le, de Fiscalização, de Orientação, de Normatização e de Regu lamentação do uso 

do dinheiro público e de Proteção ao Patrimônio Público (MPPR e TCE-PR), quanto a 

formalização de negócios jurídicos e diretos rea is (aquisição de bens imóveis pela 

administração pública) . 

Não menos, pertinente apurar o efetivo pagamento ocorrido em 30/07 / 2021 , e se 

o va lor efetivamente foi repassado ao vendedor. Senhor Ad ir Carlos Pegoraro (por 

procuração). 

Da Comissão Permanente de Avaliação, Reconhecimento, Mensuração e 

Evidenciação dos Bens Móveis, IMÓVEIS e Intangíveis do Executivo 

Municipa l 

Ressalvando-se melhor entendimento, retifico que há possibilidade consid erável 

cios membros da Comissão Permanente de Ava liação. Reconhecimento, Mensuração e 

Evidenciação dos Bens Móveis, Imóveis e Intangíveis do Executivo Municipal terem sidos 

induzidos a chancelar e fortalecer os pareceres e anuências favoráveis para a efetiva 

compra do terreno. 

Página 7 de 9 



Falo isso, ao fato que é costumeiro as repa rtições 

(Departamentos/Divisões/ Setores) responsáveis exclusivamente pelo levante e 

apresentação de informações, de documentos e do respa ldo legal j á enviarem as 

declarações previamente elaboradas - e devidamente embasadas nas informações, nos 

documentos e na legalidade levantadas - somente para assinatura dos dema is membros 

que compõem as comissões. 

Alegando, forte e forçosamente, que está tudo conforme. 

Logo, neste caso, e tornando-me repetit ivo, ressalvando-se melhor entendimento, 

a responsabilidade deverá recair sobre o(a) Pres idente da Comissão Permanente de 

Avaliação. Reconhecimento. Mensuração e Evidenciação dos Bens Móveis, Imóveis e 

Intangíveis do Execut ivo Municipa l e o(a) Chefe da Divisão de Urbanismo 

Do recebimento de novos áudios 

E, se j á não bastasse o todo exposto na denúncia inicial, nesta reti ficação e 

retratação, complemento com a existência ele novo áudio, recebido por este denunciante 

em data de 10/ 12/ 2021, apontando "que só sai documento de dentro do departamento de 

imóveis com pagamento de propina". 

Que, para regist ro , e para todos os efeitos legais, este áudio encont rava-se em 

um CD deixado sob as palhetas do para-brisa do meu veículo, visualizado ao final do meu 

expediente de t rabalho, por volta das 17 :30 . 

Seguem para conhecimento, dema is áudios que constavam no CD, de um total de 

04 (quatro) . 

Do dire ito a quaisquer cidadãos 

"Qualquer cidadão do povo, instituições da sociedade ou membro do Poder 

Legislativo poderá representar ou apresentar denúncia perante autoridade competente na 

ocorrência ou constatação de prática de ilegalidade, corrupção ou abuso de podei~ em 
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